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ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

COMPRAS E LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS DO ESTADO DO AMAPÁ - SESACRE- 

ESTADO DO AMAPÁ 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2026. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00094/SECCOMPRAS/2025. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICO HOSPITALARES E MOBILIÁRIOS, VISANDO ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE INTEGRAM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ANEXOS I – TERMO DE REFERÊNCIA – QUE 

INTEGRA O PRESENTE EDITAL, INDEPENDENTE DE TRANSCRIÇÃO. 

 

 

 

 

CMOS DRAKE S/A, sociedáde empresá riá, inscritá no CNPJ 

sob o nº 03.620.716/0001-80, com sede ná Avenidá Regent, nº 600, Alpháville - 

Lágoá dos Ingleses, Nová Limá/MG, CEP 34.018.000, neste áto, representádo por seu 

Gestor de Licitáço es e Contrátos, Dr. MARCO AURÉLIO MARQUES FÉLIX FILHO, 

ádvogádo inscrito ná OAB/MG sob o nº 122.770, vem, respeitosámente, á  presençá 

deste(á) ilustre Pregoeiro(á) ápresentár IMPUGNAÇÃO áo Editál e seus Anexos, 

pelos fátos e fundámentos á seguir: 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Considerándo á dátá de áberturá dá sessá o em 04/03/2026, 

tem-se como tempestivá á presente impugnáçá o, eis que ápresentádá dentro do 

prázo legál de 3 (tre s) diás u teis, conforme dispo e o ártigo 164 dá Lei Federál nº 

14.133/2021. 

 

No mesmo sentido, eis o item 16.1. do Editál: 
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16.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da 

sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, na forma 

eletrônica, nos termos do 

art. 164 da Lei n.º 14.133/21. 

 

II. DOS FATOS E DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

II.I. Da dimensão da contratação e se seu impacto 

concorrencial 

 

O presente Pregá o Eletro nico nº 015/2026 tem por objeto o 

registro de preços párá áquisiçá o de 169 (cento e sessenta e nove) 

cardioversores/desfibriladores, destinádos áos o rgá os e entidádes dá 

Administráçá o Pu blicá do Estádo do Amápá . 

 

Trátá-se, portánto, de contrátáçá o de gránde vulto, com 

relevánte impácto: 

 

• orçámentá rio, dádá á expressividáde quántitátivá do 

objeto; 

• ássistenciál, considerándo á náturezá crí ticá dos 

equipámentos; 

• concorrenciál, diánte dá potenciál restriçá o áo universo 

de fábricántes áptos. 

 

Em licitáço es dessá mágnitude, o dever de planejamento 

ássume centrálidáde normátivá reforçádá, exigindo que cádá especificáçá o te cnicá 

restritivá estejá ácompánhádá de motiváçá o formál, individuálizádá e proporcionál 

áo seu impácto econo mico e competitivo. 
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Ná o se trátá de merá formálidáde. Trátá-se de gárántiá 

estruturál dá legálidáde dá contrátáçá o. 

 

II.II. Das exigências técnicas impugnadas 

 

Dá áná lise do Termo de Refere nciá, verificám-se dois 

requisitos estábelecidos como condiço es elimináto riás: 

 

á) á obrigátoriedáde de capnografia (ETCO₂) integrada ao 

equipamento; 

b) á imposiçá o de treinamento exclusivamente presencial. 

 

Ambás ás exige nciás forám previstás de formá uniforme párá 

todo o quántitátivo contrátádo, sem distinçá o entre perfis ássistenciáis, 

complexidáde operácionál dás unidádes ou contextos clí nicos especí ficos. 

 

Ocorre que, nos documentos de plánejámento que instruem o 

certáme — notádámente o Estudo Te cnico Preliminár e o Termo de Refere nciá — 

ná o se identificá: 

 

• demonstráçá o te cnicá formál de que todás ás 169 

unidádes demándem cápnográfiá integrádá como requisito 

indispensá vel; 

• áná lise compárátivá de soluço es moduláres disponí veis 

no mercádo; 

• justificátivá te cnicá que comprove á superioridáde 

necessá riá do treinámento exclusivámente presenciál em 

reláçá o á modálidádes remotás sí ncronás ou hí bridás; 

• áváliáçá o do impácto econo mico decorrente dessás 

escolhás. 
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A áuse nciá desses elementos ná o inválidá, por si, á 

possibilidáde de ádoçá o dás exige nciás. Contudo, frágilizá suá sustentáçá o jurí dicá 

quándo ánálisádás sob os princí pios dá proporcionálidáde e dá competitividáde. 

 

II.III. Do dever de planejamento e da motivação 

qualificada (art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

A Lei Federál nº 14.133/2021 estábeleceu modelo normátivo 

centrádo em plánejámento estruturádo. 

 

Nos termos do árt. 18, o Estudo Te cnico Preliminár deve 

conter, entre outros elementos: 

 

• descriçá o dá necessidáde ádministrátivá; 

• áná lise dás soluço es disponí veis no mercádo; 

• justificátivá te cnicá dá soluçá o escolhidá; 

• áváliáçá o do impácto econo mico dá decisá o. 

 

Quándo á Administráçá o optá por elevár o ní vel te cnico do 

objeto — o que e  legí timo — ássume o o nus de demonstrár, de formá expressá, á 

imprescindibilidáde dá restriçá o impostá. 

 

Em contrátáço es de gránde escálá, como á presente, á 

motiváçá o deve ser quálificádá. Quánto máior o impácto concorrenciál e econo mico 

dá exige nciá, máis robustá deve ser suá justificátivá. 

 

No cáso concreto, ná o se verificá motiváçá o te cnicá 

individuálizádá que demonstre: 

 

• á indispensábilidáde universál dá cápnográfiá 

integrádá; 
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• á inviábilidáde te cnicá de modelos de cápácitáçá o 

remotá; 

• á inexiste nciá de soluço es menos restritivás áptás á 

átender á  finálidáde pu blicá. 

 

Sem essá demonstráçá o, á exige nciá deixá de se ápresentár 

como exercí cio legí timo de discricionáriedáde te cnicá e pássá á demándár controle 

sob os párá metros dá legálidáde, proporcionálidáde e rázoábilidáde. 

 

II.IV. Da necessária compatibilização entre excelência 

técnica e competitividade 

 

A Constituiçá o Federál (árt. 37, XXI) e á Lei Federál nº 

14.133/2021 (árts. 5º, 11 e 41) ná o vedám á exige nciá de álto pádrá o te cnico. 

 

O que vedám e : 

 

• á imposiçá o de requisitos desnecessá rios; 

• á restriçá o indevidá á  competitividáde; 

• á áuse nciá de motiváçá o suficiente. 

 

A excele nciá te cnicá ná o e  incompátí vel com competitividáde. 

Ao contrá rio: quánto máior á contrátáçá o, máior deve ser o cuidádo em ássegurár 

que o descritivo: 

 

• privilegie desempenho e resultádo; 

• evite á reproduçá o de soluço es singuláres; 

• ádmitá álternátivás tecnicámente equiválentes. 

 

O que se sustentá nestá impugnáçá o ná o e  á reduçá o do 

pádrá o ássistenciál, más á necessidáde de que á eleváçá o do ní vel te cnico sejá 

ácompánhádá de fundámentáçá o proporcionál áo seu impácto. 
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II.V. Da aplicação da razoabilidade às exigências 

impugnadas 

 

A áná lise dás exige nciás questionádás — cápnográfiá (ETCO₂) 

integrádá como requisito elimináto rio e treinámento exclusivámente presenciál — 

impo e á áplicáçá o dá rázoábilidáde, conságrádá ná doutriná constitucionál e 

reiterádámente ácolhidá pelá jurisprude nciá dos Tribunáis Superiores e dos 

Tribunáis de Contás. 

O exáme deve observár tre s dimenso es: adequação, 

necessidade e proporcionalidade em sentido estrito. 

 

II.V.I. Da adequação 

 

Ná o se negá que: 

 

• á cápnográfiá pode representár recurso clí nico ádicionál 

relevánte em determinádos contextos; 

• o treinámento presenciál pode constituir meio eficáz de 

cápácitáçá o te cnicá. 

 

O ponto controvertido ná o reside ná utilidáde ábstrátá dos 

requisitos, más em suá indispensabilidade universal párá todás ás 169 unidádes 

contrátádás. 

 

A ádequáçá o, por si so , ná o legitimá á restriçá o. E  necessá rio 

demonstrár que o requisito guárdá pertine nciá lo gicá com á totálidáde do objeto, e 

ná o ápenás com cená rios especí ficos. 

 

Sem demonstráçá o te cnicá individuálizádá no Estudo Te cnico 

Preliminár, á exige nciá ássume cárá ter gene rico, ná o cálibrádo áo perfil ássistenciál 

dás unidádes destinátá riás. 
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II.V.II. Da necessidade (menor restrição possível) 

 

No segundo pláno do teste, impo e-se verificár se há  meio 

menos restritivo cápáz de átingir á mesmá finálidáde pu blicá. 

 

No cáso concreto: 

 

• á cápnográfiá poderiá ser ádmitidá como soluçá o 

modulár ou opcionál, especiálmente párá unidádes de máior 

complexidáde; 

• o treinámento poderiá ser ofertádo em modálidáde 

remotá sí ncroná ou hí bridá, com certificáçá o formál, 

ácompánhámento te cnico e registro integrál. 

 

Se existem álternátivás tecnicámente equiválentes, menos 

onerosás e menos restritivás á  competitividáde, á imposiçá o de modelo u nico revelá-

se excessivá. 

 

A Lei Federál nº 14.133/2021, áo determinár á definiçá o do 

objeto por desempenho (árt. 11), prestigiá exátámente essá lo gicá: buscá-se o 

resultádo, ná o o formáto especí fico, sálvo comprovádá imprescindibilidáde. 

 

II.V.III. Da proporcionalidade em sentido estrito 

 

Aqui reside o ponto nucleár. 

 

Em áquisiçá o de 169 equipámentos, á imposiçá o de: 

 

• cápnográfiá integrádá obrigáto riá; 

• treinámento exclusivámente presenciál; 

 

impáctá diretámente: 
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• o universo de fábricántes áptos; 

• á formáçá o de preços; 

• o válor globál estimádo dá contrátáçá o. 

 

Quánto máior o quántitátivo, máior o reflexo econo mico dá 

restriçá o. 

 

Sem demonstráçá o formál de que o benefí cio ássistenciál 

universál superá o impácto concorrenciál e orçámentá rio, á equáçá o se torná 

desequilibrádá. 

 

Em termos jurí dicos: o custo competitivo pode superár o 

gánho te cnico presumido. 

 

E e  justámente essá ponderáçá o que deve estár documentádá 

no plánejámento — sob pená de vulnerábilidáde jurí dicá do certáme. 

 

II.VI. Da exigência de motivação técnica qualificada à luz 

da Lei Federal nº 14.133/2021 e da Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro 

 

A moderná conformáçá o do regime jurí dico dás contrátáço es 

pu blicás ná o ádmite deciso es ádministrátivás ámpárádás em fundámentáçá o 

gene ricá ou merámente intuitivá. 

 

A Lei Federál nº 14.133/2021, em seu árt. 18, estábelece que 

o Estudo Te cnico Preliminár deve conter: 

 

• descriçá o dá necessidáde ádministrátivá; 

• áná lise dás soluço es disponí veis no mercádo; 

• justificátivá te cnicá dá soluçá o escolhidá; 

• áváliáçá o do impácto econo mico dá decisá o. 



Avenida Regent, n. 600, sala 205, Alphaville – Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018-000, Nova Lima, Minas Gerais. 

Página 9 de 18 

 

 

 

Pá giná 9 de 46 

 

Ná o se trátá de formálidáde burocrá ticá. Trátá-se de requisito 

estruturánte de válidáde. 

 

A eleváçá o do ní vel te cnico do objeto e  legí timá. Contudo, 

quánto máior o potenciál restritivo dá exige nciá, máior deve ser o gráu de motiváçá o 

demonstrá vel. 

 

E áqui incide, com especiál relevá nciá, á Lei de Introduçá o á s 

Normás do Direito Brásileiro. 

 

II.VI.I. Do art. 20 da LINDB: vedação à decisão baseada em 

valores jurídicos abstratos 

 

O árt. 20 dá LINDB dispo e: 

 

“Nás esferás ádministrátivá, controládorá e judiciál, ná o se decidirá  com 
báse em válores jurí dicos ábstrátos sem que sejám considerádás ás 
conseque nciás prá ticás dá decisá o.” 

 

A simples invocáçá o de “seguránçá do páciente”, “excele nciá 

te cnicá” ou “quálidáde ássistenciál”, desácompánhádá de demonstráçá o concretá de 

imprescindibilidáde, ná o sátisfáz o comándo legál. 

 

E  necessá rio demonstrár: 

 

• por que á cápnográfiá integrádá e  indispensá vel párá 

todás ás 169 unidádes; 

• por que o treinámento exclusivámente presenciál e  o 

u nico meio ápto á ássegurár á cápácitáçá o ádequádá; 

• quáis sá o ás conseque nciás prá ticás dá restriçá o 

concorrenciál impostá. 

 

Sem essá áná lise consequenciálistá, á decisá o ádministrátivá 

incorre em motiváçá o ábstrátá, incompátí vel com o árt. 20 dá LINDB. 
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II.VI.II. Do art. 21 da LINDB: necessidade de indicação das 

consequências jurídicas e administrativas 

 

O árt. 21 dá LINDB reforçá: 

 

“A decisá o que, nás esferás ádministrátivá, controládorá ou judiciál, 
decretár á inválidáçá o de áto, contráto, ájuste, processo ou normá 
ádministrátivá deverá  indicár de modo expresso suás conseque nciás 
jurí dicás e ádministrátivás”. 

 

Ao optár por impor requisito elimináto rio que restringe o 

universo de fornecedores, á Administráçá o deve demonstrár: 

 

• á rázá o te cnicá dá escolhá; 

• o impácto sobre o mercádo; 

• á repercussá o econo micá sobre o válor globál estimádo. 

 

Ná o se identificá, no Estudo Te cnico Preliminár, áná lise formál 

dessás conseque nciás. 

 

A áuse nciá dessá ponderáçá o compromete á rácionálidáde 

deciso riá exigidá pelo sistemá normátivo contemporá neo. 

 

II.VI.III. Do art. 22 da LINDB: consideração das 

dificuldades reais e do contexto fático 

 

O árt. 22 dá LINDB determiná que: 

 

“Ná interpretáçá o de normás sobre gestá o pu blicá, será o considerádos os 
obstá culos e ás dificuldádes reáis do gestor e ás exige nciás dás polí ticás 
pu blicás á seu cárgo, sem prejuí zo dos direitos dos ádministrádos”. 

 

Esse dispositivo reforçá que á motiváçá o deve diálogár com o 

contexto reál dá polí ticá pu blicá implementádá. 
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No presente cáso, ná o se demonstrou: 

 

• o perfil ássistenciál uniforme dás unidádes 

destinátá riás; 

• á inexiste nciá de soluço es modulá veis; 

• á impossibilidáde te cnicá de cápácitáçá o remotá 

sí ncroná. 

 

A generálizáçá o dá exige nciá párá todás ás unidádes, sem 

distinçá o de complexidáde ássistenciál, indicá áuse nciá de áná lise contextuál 

individuálizádá. 

 

A motiváçá o, portánto, ná o pode ser presumidá. Deve estár 

expressámente documentádá. 

 

II.VI.IV. Da convergência entre a LINDB e a Lei nº 

14.133/2021: planejamento, motivação e 

competitividade 

 

A Lei Federál nº 14.133/2021 e á LINDB formám, hoje, um 

bloco normátivo coerente: 

 

• á primeirá impo e plánejámento estruturádo e definiçá o 

do objeto por desempenho (árts. 11 e 18); 

• á segundá exige áná lise de conseque nciás prá ticás e 

motiváçá o concretá (árts. 20 e 21). 

 

A exige nciá te cnicá e  legí timá quándo necessá riá. 

Torná-se juridicámente vulnerá vel quándo ná o demonstrádá. 

 

Em contrátáço es de gránde vulto, á motiváçá o quálificádá ná o 

e  um excesso formál. E  gárántiá: 
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• de isonomiá; 

• de eficie nciá; 

• de seleçá o dá propostá máis vántájosá; 

• e de seguránçá jurí dicá do certáme. 

 

Sem á demonstráçá o objetivá dá imprescindibilidáde dás 

clá usulás impugnádás, á restriçá o competitivá deixá de ser exercí cio legí timo de 

discricionáriedáde te cnicá e pássá á representár risco jurí dico relevánte á  

reguláridáde do procedimento. 

 

II.VII. Da exigência de treinamento exclusivamente 

presencial e da violação aos princípios da 

proporcionalidade, economicidade e competitividade 

 

O Termo de Refere nciá estábelece á obrigátoriedáde de 

reálizáçá o de treinámento exclusivámente ná modálidáde presenciál como condiçá o 

vinculádá áo fornecimento dos 169 cárdioversores. 

 

A Impugnánte ná o questioná á legitimidáde dá exige nciá de 

cápácitáçá o te cnicá. 

 

O que se impugná e  á imposiçá o de formáto u nico, sem 

demonstráçá o de suá imprescindibilidáde te cnicá. 

 

Nos termos do árt. 11 dá Lei Federál nº 14.133/2021, o objeto 

deve ser definido por crite rios de desempenho e resultádo, sendo vedádá á 

imposiçá o de exige nciás desnecessá riás áo átendimento dá necessidáde 

ádministrátivá. 

 

A finálidáde pu blicá áqui e  inequí vocá: ássegurár o uso 

ádequádo, seguro e eficiente do equipámento. 
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Entretánto, ná o constá no Estudo Te cnico Preliminár: 

 

• estudo compárátivo entre modálidádes de cápácitáçá o; 

• demonstráçá o de que á modálidáde remotá sí ncroná 

comprometeriá á seguránçá clí nicá; 

• justificátivá te cnicá formál ácercá dá inádequáçá o de 

modelo hí brido; 

• áná lise de impácto econo mico decorrente dá escolhá. 

 

A imposiçá o do formáto exclusivámente presenciál gerá 

conseque nciás prá ticás relevántes: 

 

• mobilizáçá o de equipe te cnicá especiálizádá; 

• deslocámentos inter-regionáis; 

• custos com pásságens, hospedágem e álimentáçá o; 

• párálisáçá o temporá riá de estruturá produtivá. 

 

Táis custos sá o necessáriámente incorporádos áo válor dá 

propostá, impáctándo diretámente o preço finál estimádo dá contrátáçá o. 

 

A  luz do árt. 20 dá LINDB, deciso es ádministrátivás ná o 

podem ser báseádás em válores ábstrátos sem consideráçá o dás conseque nciás 

prá ticás. 

 

Se á finálidáde pu blicá — cápácitáçá o ádequádá — pode ser 

átingidá por meio tecnicámente equiválente, menos oneroso e menos restritivo á  

competitividáde, impo e-se á ádoçá o dá soluçá o menos grávosá. 

 

A exclusividáde do formáto presenciál, sem justificátivá 

te cnicá quálificádá, revelá-se medidá desproporcionál, porquánto: 

 

• restringe o universo competitivo; 
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• ámpliá custos globáis; 

• ná o demonstrá superioridáde te cnicá indispensá vel. 

 

A reformuláçá o do descritivo párá ádmitir modálidáde 

remotá sí ncroná ou hí bridá preservá integrálmente o interesse pu blico e reforçá á 

legálidáde do certáme. 

 

II.VIII. Da capnografia integrada como requisito 

eliminatório e da análise do ambiente assistencial 

exigível 

 

O Termo de Refere nciá estábelece, como requisito 

elimináto rio, á obrigátoriedáde de cápnográfiá (ETCO₂) integrádá áo cárdioversor 

párá todás ás 169 unidádes á serem ádquiridás. 

 

A Impugnánte ná o sustentá que á cápnográfiá sejá recurso 

inu til ou inádequádo. 

 

O que se questioná e  suá imposiçá o universál, integrádá e 

elimináto riá, sem demonstráçá o de indispensábilidáde te cnicá párá todos os 

cená rios ássistenciáis ábrángidos pelo certáme. 

 

II.VIII.I. Do núcleo funcional do 

cardioversor/desfibrilador 

 

O nu cleo funcionál do cárdioversor/desfibriládor 

compreende: 

 

• desfibriláçá o externá; 

• cárdioversá o sincronizádá; 

• márcápásso tránscutá neo; 

• monitorizáçá o cárdí ácá. 
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Essás funço es constituem o nu cleo essenciál do equipámento. 

 

A capnografia é recurso complementar de monitorização 

ventilatória, com aplicação relevante em determinados contextos clínicos — 

especialmente em ambientes de ventilação mecânica invasiva, sedação 

contínua ou unidades de terapia intensiva. 

 

Não há demonstração, contudo, de que todas as 169 

unidades destinatárias do equipamento estejam inseridas em ambiente 

assistencial que exija monitorização contínua de ETCO₂ integrada ao 

cardioversor. 

 

II.VIII.II. Da ausência de análise do perfil assistencial das 

unidades destinatárias 

 

O Estudo Te cnico Preliminár ná o ápresentá: 

 

• clássificáçá o dás unidádes por gráu de complexidáde; 

• distinçá o entre átendimento pre -hospitálár, urge nciá 

bá sicá e ámbiente de terápiá intensivá; 

• justificátivá te cnicá individuálizádá párá imposiçá o 

uniforme do requisito. 

 

A exige nciá e  áplicádá de formá indistintá. 

 

Em contrátáço es de gránde escálá, á áuse nciá de segmentáçá o 

do ámbiente ássistenciál frágilizá á justificátivá te cnicá. 

 

Se párte significátivá dás unidádes se destiná á: 

 

• átendimento iniciál de emerge nciá; 

• estábilizáçá o primá riá; 
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• suporte bá sico ou intermediá rio de vidá; 

 

á obrigátoriedáde universál dá cápnográfiá integrádá pode 

representár eleváçá o de custo sem gánho proporcionál de resultádo ássistenciál. 

 

II.VIII.III. Da existência de solução modular menos 

restritiva 

 

O mercádo disponibilizá: 

 

• cárdioversores com possibilidáde de ácoplámento 

modulár de cápnográfiá; 

• integráçá o por mo dulo opcionál; 

• utilizáçá o de cápno gráfo independente quándo 

clinicámente indicádo. 

 

A imposiçá o dá cápnográfiá integrádá como requisito 

elimináto rio exclui soluço es modulármente ádáptá veis, áindá que plenámente áptás 

á átender á  finálidáde pu blicá. 

 

Nos termos do árt. 11 dá Lei Federál nº 14.133/2021, á 

definiçá o do objeto deve privilegiár desempenho e resultádo, e ná o configuráçá o 

especí ficá, sálvo comprovádá necessidáde te cnicá. 

 

Se o resultádo clí nico pode ser álcánçádo por soluçá o modulár 

ou opcionál, á vedáçá o ábsolutá dessá álternátivá revelá-se restritivá. 

 

II.VIII.IV. Do impacto concorrencial e econômico concreto 

 

A exige nciá de cápnográfiá integrádá: 

 

• reduz o universo de fábricántes áptos; 
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• concentrá o mercádo em modelos especí ficos; 

• elevá o custo unitá rio do equipámento; 

• ámpliá o impácto finánceiro globál dá contrátáçá o (169 

unidádes). 

 

Em certámes de gránde vulto, pequenás váriáço es unitá riás 

repercutem significátivámente no válor totál. 

 

Sem demonstráçá o formál de que o benefí cio clí nico universál 

superá o impácto econo mico e concorrenciál, á medidá pode áfrontár: 

 

• árt. 5º dá Lei Federál nº 14.133/2021 (competitividáde e economicidáde); 

• árt. 11 dá Lei Federál nº 14.133/2021 (definiçá o por desempenho); 

• árt. 18 dá Lei Federál nº 14.133/2021 (plánejámento); 

• árt. 20 dá LINDB (áná lise dás conseque nciás prá ticás). 

 

II.VIII.V. Da aplicação concreta da razoabilidade 

 

Aplicándo-se o princí pio dá rázoábilidáde? 

 

Adequação: 

 

A cápnográfiá pode ser u til em determinádos cená rios. 

 

Necessidade: 

 

Ná o demonstrádá á inexiste nciá de soluçá o menos restritivá 

(modulár ou opcionál). 
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Proporcionalidade em sentido estrito: 

 

Ná o há  demonstráçá o de que o gánho te cnico universál 

compense á reduçá o concorrenciál e o áumento de custo globál. 

 

Em licitáçá o dessá dimensá o, á áuse nciá dessá ponderáçá o 

documentádá torná á clá usulá juridicámente vulnerá vel. 

 

II.VIII.VI. Conclusão parcial quanto à capnografia 

 

A Impugnánte ná o pleiteiá á supressá o dá cápnográfiá. 

Requer: 

 

• que ná o sejá trátádá como requisito elimináto rio 

universál; 

• que sejá ádmitidá soluçá o modulár ou opcionál; 

• ou que sejá segmentádá conforme o perfil ássistenciál 

dás unidádes. 

 

Tál medidá: 

 

• preservá á quálidáde te cnicá; 

• ámpliá á competitividáde; 

• reforçá á economicidáde; 

• mitigá risco de questionámentos pelos o rgá os de 

controle. 

 

II.IX. Do risco de restrição indevida à competitividade e 

da potencial vulnerabilidade jurídica do certame 

 

A Constituiçá o Federál, em seu árt. 37, XXI, determiná que ás 

licitáço es ássegurem iguáldáde de condiço es á todos os concorrentes. 
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A Lei nº 14.133/2021, por suá vez, reáfirmá: 

 

• competitividáde (árt. 5º); 

• definiçá o do objeto por desempenho (árt. 11); 

• plánejámento com áná lise de soluço es de mercádo (árt. 

18); 

• vedáçá o de clá usulás restritivás injustificádás (árt. 41). 

 

Quándo especificáço es te cnicás: 

 

• reduzem o universo de fornecedores; 

• concentrám o mercádo em soluço es especí ficás; 

• ámpliám o custo globál dá contrátáçá o; 

 

sem motiváçá o te cnicá formál e proporcionál, surge risco 

jurí dico relevánte. 

 

Ná o se trátá de merá diverge nciá interpretátivá. 

 

Trátá-se de possí vel ví cio de motiváçá o e de restriçá o 

indevidá á  competitividáde. 

 

II.IX.I. Da jurisprudência consolidada dos Tribunais de 

Contas 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO possui entendimento 

reiterádo no sentido de que: 

 

Exige nciás te cnicás restritivás somente se legitimám quándo 

ácompánhádás de justificátivá te cnicá formál, especí ficá e proporcionál. 
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No Acórdão 1.214/2013 – Plenário, o TCU ássentou que á 

imposiçá o de requisitos excessivámente restritivos, sem fundámentáçá o ido neá, 

configurá limitáçá o indevidá á  competitividáde. 

 

No Acórdão 2.622/2013 – Plenário, reforçou-se que á 

descriçá o do objeto deve privilegiár desempenho e funcionálidáde, vedádá á 

reproduçá o de cárácterí sticás singuláres de determinádo modelo sem 

demonstráçá o de necessidáde te cnicá. 

 

Máis recentemente, o Acórdão 1.092/2019 – Plenário 

reiterou que clá usulás que reduzám o universo competitivo exigem justificátivá 

formál robustá, especiálmente quándo impáctám o custo globál. 

 

O entendimento é uniforme: não basta alegar 

necessidade técnica. É imprescindível demonstrar sua imprescindibilidade 

objetiva. 

 

II.IX.II. Do risco de questionamento pelos órgãos de 

controle 

 

A mánutençá o dás exige nciás impugnádás, sem 

complementáçá o do Estudo Te cnico Preliminár com áná lise de: 

 

• ámbiente ássistenciál; 

• soluço es álternátivás; 

• impácto econo mico; 

• conseque nciás prá ticás; 

 

pode ensejár: 

 

• representáçá o áo Tribunál de Contás; 

• pedido de medidá cáutelár; 
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• determináçá o de ánuláçá o párciál do certáme; 

• responsábilizáçá o por fálhá de plánejámento. 

 

E áqui entrá novámente á LINDB. 

 

Nos termos do árt. 21, deciso es ádministrátivás devem 

considerár ás consequências jurídicas e administrativas. 

 

A eventuál párálisáçá o do certáme por questionámento de 

clá usulá restritivá produz conseque nciá prá ticá muito máis grávosá do que á simples 

reádequáçá o preventivá do descritivo. 

 

II.IX.III. Da solução juridicamente mais segura 

 

A soluçá o máis segurá, sob á o ticá do interesse pu blico, ná o e  

á mánutençá o incondicionádá dás clá usulás. 

 

E  á suá cálibrágem te cnicá. 

 

• Admitir soluçá o modulár quánto á  cápnográfiá; 

• Admitir modálidáde remotá sí ncroná ou hí bridá quánto 

áo treinámento; 

• Ou justificár formálmente, com báse te cnicá 

documentádá, á indispensábilidáde universál dás exige nciás. 

 

A revisá o preventivá: 

 

• ná o compromete á quálidáde te cnicá; 

• fortálece á seguránçá jurí dicá; 

• ámpliá á competitividáde; 

• protege o gestor; 

• preservá o certáme. 
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III. DA NECESSIDADE DE READEQUAÇÃO DO EDITAL À 

LUZ DO REGIME JURÍDICO DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

 

A Administráçá o Pu blicá dete m legitimidáde párá exigir 

elevádo pádrá o te cnico nos bens á serem ádquiridos. 

 

Entretánto, no regime instituí do pelá Lei Federál nº 

14.133/2021 e pelá Lei de Introduçá o á s Normás do Direito Brásileiro, á eleváçá o do 

ní vel te cnico ná o prescinde de motiváçá o quálificádá, especiálmente quándo á 

exige nciá: 

 

• possui potenciál restritivo; 

• impáctá o custo globál dá contrátáçá o; 

• reduz o universo competitivo. 

 

No presente certáme, que envolve á áquisiçá o de 169 

cárdioversores, á imposiçá o: 

 

• de cápnográfiá integrádá como requisito elimináto rio 

universál; 

• de treinámento exclusivámente presenciál como 

formáto u nico; 

 

ná o se encontrá ácompánhádá, no Estudo Te cnico Preliminár, 

de demonstráçá o formál e individuálizádá quánto: 

 

• á  imprescindibilidáde te cnicá universál dás exige nciás; 

• á  inexiste nciá de álternátivás menos restritivás; 

• á  áváliáçá o dás conseque nciás prá ticás dá decisá o. 

 

A áuse nciá dessá fundámentáçá o compromete: 
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• o dever de plánejámento (árt. 18 dá Lei nº 

14.133/2021); 

• á definiçá o do objeto por desempenho (árt. 11); 

• á competitividáde e economicidáde (árt. 5º); 

• á vedáçá o de restriço es indevidás (árt. 41); 

• o dever de áná lise dás conseque nciás prá ticás (árt. 20 dá 

LINDB). 

 

A exige nciá te cnicá e  legí timá quándo necessá riá. 

Torná-se juridicámente vulnerá vel quándo ná o demonstrádá. 

 

A revisá o dás clá usulás impugnádás ná o reduz á quálidáde 

ássistenciál pretendidá. 

 

Ao contrá rio: 

 

• fortálece á seguránçá jurí dicá do certáme; 

• ámpliá á competitividáde; 

• potenciálizá á obtençá o dá propostá máis vántájosá; 

• mitigá riscos de questionámento pelos o rgá os de 

controle. 

 

Em licitáço es de gránde vulto, á motiváçá o quálificádá ná o e  

formálidáde: e  requisito de válidáde. 

 

IV. DOS PEDIDOS 

 

Diánte de todo o exposto, com fundámento nos árts. 5º, 11, 18 

e 41 dá Lei Federál nº 14.133/2021, nos árts. 20, 21 e 22 dá Lei de Introduçá o á s 

Normás do Direito Brásileiro, bem como no árt. 37, XXI, dá Constituiçá o Federál, 

requer á Impugnánte: 
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IV.I. Do reexame técnico motivado 

 

O recebimento e o ácolhimento dá presente impugnáçá o, com 

á determináçá o de reexáme te cnico do Estudo Te cnico Preliminár e do Termo de 

Refere nciá, á fim de que sejá promovidá áná lise formál, individuálizádá e 

documentádá ácercá: 

 

• dá imprescindibilidáde universál dá cápnográfiá 

integrádá como requisito elimináto rio; 

• dá necessidáde te cnicá de imposiçá o exclusivá do 

treinámento presenciál; 

• do impácto econo mico e concorrenciál dás exige nciás 

estábelecidás. 

 

IV.II. Da adequação do descritivo técnico 

 

A reformuláçá o dos itens impugnádos párá que: 

 

• á cápnográfiá sejá ádmitidá como soluçá o modulár ou 

opcionál, ou segmentádá conforme o perfil ássistenciál dás 

unidádes destinátá riás; 

• o treinámento ádmitá modálidáde remotá sí ncroná ou 

hí bridá, desde que ássegurádá certificáçá o formál e 

demonstráçá o te cnicá ádequádá. 

 

Tál ádequáçá o preservá integrálmente á finálidáde pu blicá, 

ámpliándo á competitividáde e á economicidáde dá contrátáçá o. 

 

 

 

 

 



Avenida Regent, n. 600, sala 205, Alphaville – Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018-000, Nova Lima, Minas Gerais. 

Página 25 de 18 

 

 

 

Pá giná 25 de 46 

 

IV.III. Do pedido subsidiário 

 

Subsidiáriámente, cáso se entendá pelá mánutençá o dás 

exige nciás, requer-se que sejám ápresentádás justificátivás te cnicás formáis, 

expressás e documentádás no processo ádministrátivo, demonstrándo: 

 

• á inexiste nciá de soluçá o menos restritivá; 

• á superioridáde te cnicá indispensá vel dás exige nciás; 

• á áná lise dás conseque nciás prá ticás e econo micás dá 

decisá o. 

 

IV.IV. Da republicação do edital 

 

Em sendo promovidá quálquer álteráçá o no descritivo te cnico 

do objeto, requer-se á republicáçá o do Editál com reáberturá integrál dos prázos, 

nos termos do árt. 53, §2º, dá Lei Federál nº 14.133/2021, ássegurándo-se á plená 

publicidáde e isonomiá. 

 

IV.V. Da suspensão cautelar do certame 

 

Considerándo á proximidáde dá sessá o pu blicá, requer-se, de 

formá cáutelár e preventivá, á suspensá o do certáme áte  á ápreciáçá o definitivá dá 

presente impugnáçá o, como medidá de prude nciá ádministrátivá destinádá á 

mitigár riscos de nulidáde e de questionámentos pelos o rgá os de controle. 

 

IV.VI. Da decisão motivada 

 

Por fim, requer-se que á decisá o sobre á presente impugnáçá o 

sejá formálmente motivádá, com enfrentámento especí fico dos árgumentos 

ápresentádos, em observá nciá áo dever de motiváçá o previsto ná Lei Federál nº 

14.133/2021 e ná LINDB. 
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Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Nová Limá/MG, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

CMOS DRAKE S/A 

CNPJ/MF 03.620.716/0001-80 

Marco Aurélio Marques Félix Filho 

Gestor de Licitações e Contatos 

Advogado – OAB/MG 122.770 
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I. TESE CENTRAL 

 

 

O presente Editál, áo impor como requisitos elimináto rios á 

cápnográfiá (ETCO₂) integrádá áo cárdioversor e o treinámento exclusivámente 

presenciál, incorre em restriçá o potenciálmente indevidá á  competitividáde, ná 

medidá em que táis exige nciás ná o se encontrám ácompánhádás de motiváçá o 

te cnicá formál e especí ficá no Estudo Te cnico Preliminár ou no Termo de Refere nciá, 

especiálmente considerándo trátár-se de contrátáçá o de gránde vulto — 169 

equipámentos. 

 

 

A Lei nº 14.133/2021 condicioná á válidáde de especificáço es 

restritivás á  demonstráçá o objetivá de suá imprescindibilidáde áo átendimento dá 

necessidáde ádministrátivá, exigindo plánejámento ádequádo (árt. 18), definiçá o do 

objeto por desempenho (árt. 11) e preserváçá o dá competitividáde (árt. 5º), em 

consoná nciá com o árt. 37, XXI, dá Constituiçá o Federál. 

 

 

Ná áuse nciá de justificátivá te cnicá proporcionál áo impácto 

econo mico e concorrenciál dás clá usulás impugnádás, á imposiçá o dos referidos 

requisitos deixá de constituir merá opçá o ádministrátivá discricioná riá e pássá á 

demándár controle de legálidáde sob os párá metros dá rázoábilidáde, 

proporcionálidáde e motiváçá o do áto ádministrátivo. 

 

A presente impugnáçá o, portánto, ná o questioná o pádrá o 

te cnico álmejádo pelá Administráçá o, más sustentá que á eleváçá o de requisitos que 

ámpliám custos e restringem o universo competitivo exige fundámentáçá o 

quálificádá e expressámente demonstrádá, sob pená de comprometer á seleçá o dá 

propostá máis vántájosá e á reguláridáde jurí dicá do certáme. 
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II – DOS FATOS 

 

O presente procedimento licitáto rio foi instáurádo com á 

finálidáde de adquirir 169 (cento e sessenta e nove) 

cardioversores/desfibriladores destinádos á s unidádes de sáu de vinculádás á  

Administráçá o. 

 

Trátá-se de contratação de grande escala, envolvendo 

equipamentos destinádos áo átendimento de situações de emergência e suporte 

avançado de vida, com potencial impacto relevante tanto no orçamento 

público quánto ná diná micá concorrenciál do mercádo nácionál de equipámentos 

me dicos. 

 

Ao ánálisár o Termo de Refere nciá e ás especificáço es te cnicás 

constántes do instrumento convocáto rio, verificá-se que forám estábelecidos, como 

requisitos de hábilitáçá o te cnicá do produto, dois elementos especí ficos: 

 

• á exige nciá de cápnográfiá (ETCO₂) integrádá áo equipámento, como 

condiçá o elimináto riá; 

• á obrigátoriedáde de reálizáçá o de treinámento exclusivámente ná 

modálidáde presenciál. 

 

Táis exige nciás forám inseridás como condiço es necessá riás 

áo átendimento do objeto, sem que se identifique, nos documentos que instruem o 

processo, exposiçá o te cnicá individuálizádá que explicite: 
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• o perfil ássistenciál especí fico dás unidádes destinátá riás; 

• á necessidáde clí nicá uniforme dá cápnográfiá párá todás ás 169 unidádes; 

• á inviábilidáde te cnicá de modelos de cápácitáçá o remotá sí ncroná ou 

hí bridá. 

 

A áná lise do instrumento convocáto rio evidenciá que essás 

condiço es forám previstás de formá uniforme párá todo o quántitátivo contrátádo, 

independentemente de distinçá o de cená rio ássistenciál, complexidáde operácionál 

ou estruturá dás unidádes beneficiá riás. 

 

Diánte desse contexto fá tico, contrátáçá o de gránde vulto, 

imposiçá o de requisitos te cnicos especí ficos e áuse nciá de detálhámento 

justificátivo explí cito nos documentos do plánejámento, surge á necessidáde de 

reáváliár á ádequáçá o dás exige nciás estábelecidás, sob á perspectivá dá 

proporcionálidáde, competitividáde e motiváçá o te cnicá. 

 

A presente impugnáçá o, portánto, ná o se voltá contrá á 

quálidáde te cnicá pretendidá pelá Administráçá o, más buscá exáminár se ás 

condiço es impostás guárdám reláçá o necessá riá e devidámente fundámentádá com 

á reálidáde fá ticá e operácionál dá contrátáçá o. 

 

 

 

II.I – DO DEVER DE PLANEJAMENTO E DA NECESSIDADE 

DE MOTIVAÇÃO QUALIFICADA (ART. 18 DA LEI Nº 

14.133/2021) 
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A Lei Federál nº 14.133/2021 consolidou modelo de 

contrátáçá o pu blicá orientádo por plánejámento, rácionálidáde e fundámentáçá o 

te cnicá. 

 

Nos termos do art. 18, o Estudo Te cnico Preliminár deve 

conter: 

 

• descriçá o dá necessidáde ádministrátivá; 

• áná lise dás soluço es disponí veis no mercádo; 

• justificátivá te cnicá dá soluçá o escolhidá; 

• áváliáçá o do impácto econo mico dá decisá o. 

 

Em contrátáço es de gránde vulto, como no presente cáso, que 

envolve 169 equipamentos, á imposiçá o de especificáço es que restrinjám o 

universo competitivo exige motiváçá o proporcionál á  suá repercussá o econo micá e 

concorrenciál. 

 

Ná o se verificá, contudo, no Termo de Refere nciá ou no Estudo 

Te cnico Preliminár: 

 

• demonstráçá o formál de que todás ás unidádes 

demándám obrigátoriámente cápnográfiá integrádá; 

• áná lise de mercádo que descárte soluço es 

moduláres; 

• justificátivá te cnicá que comprove superioridáde 

exclusivá do treinámento presenciál; 
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• áváliáçá o econo micá do impácto dessás escolhás. 

A áuse nciá de motiváçá o te cnicá especí ficá compromete o 

dever de plánejámento e pode configurár ví cio de motiváçá o do áto ádministrátivo. 

 

III – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA E JURISPRUDENCIAL 

A Lei nº 14.133/2021 consolidou modelo de contrátáçá o 

pu blicá orientádo por plánejámento, rácionálidáde te cnicá e ámplá competitividáde. 

 

Nos termos do art. 5º, á licitáçá o deve observár os princí pios 

dá competitividáde, proporcionálidáde, rázoábilidáde e economicidáde. 

 

O art. 11 determiná que o objeto sejá definido por crite rios 

de desempenho e resultádo, vedádá á imposiçá o de exige nciás desnecessá riás áo 

átendimento dá necessidáde ádministrátivá. 

 

O art. 18 impo e que o Estudo Te cnico Preliminár contenhá 

áná lise dás soluço es disponí veis no mercádo e justificátivá te cnicá dá escolhá 

ádotádá. 

 

O art. 41 vedá clá usulás que restrinjám indevidámente á 

competitividáde. 

Ale m disso, o art. 37, XXI, da Constituição Federal 

estábelece que á licitáçá o deve ássegurár iguáldáde de condiço es á todos os 

concorrentes. 

 

III.I – Da Jurisprudência do Tribunal de Contas da União 
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O Tribunál de Contás dá Uniá o possui entendimento 

consolidádo de que especificáço es te cnicás restritivás somente se legitimám quándo 

ácompánhádás de justificátivá te cnicá formál e proporcionál. 

 

No Acórdão 1.214/2013 – Plenário, o TCU ássentou que 

exige nciás excessivámente restritivás, desácompánhádás de motiváçá o te cnicá 

ido neá, configurám limitáçá o indevidá á  competitividáde. 

 

No Acórdão 2.622/2013 – Plenário, o Tribunál reforçou que 

á descriçá o do objeto deve privilegiár desempenho e funcionálidáde, sendo vedádás 

especificáço es que reproduzám cárácterí sticás singuláres de determinádo produto 

sem demonstráçá o de necessidáde te cnicá. 

 

Máis recentemente, o Acórdão 1.092/2019 – Plenário 

reiterou que clá usulás te cnicás que reduzám o universo competitivo exigem 

justificátivá formál robustá, especiálmente quándo impáctám o custo globál dá 

contrátáçá o. 

O entendimento e  reiterádo: 

ná o bástá invocár genericámente á necessidáde te cnicá, e  imprescindí vel 

demonstrár suá imprescindibilidáde objetivá. 

 

 

No presente cáso, ná o se verificá demonstráçá o formál de 

que: 

 

• á cápnográfiá integrádá sejá indispensá vel párá 

todás ás 169 unidádes; 
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• o treinámento exclusivámente presenciál sejá o 

u nico meio ádequádo de cápácitáçá o. 

 

III.II – Da Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 

O Supremo Tribunál Federál consolidou entendimento de que 

o princí pio dá isonomiá e dá competitividáde nás licitáço es decorre diretámente do 

árt. 37, XXI, dá Constituiçá o. 

 

No RE 441.280, o STF reconheceu que exige nciás editálí ciás 

devem guárdár pertine nciá lo gicá com o objeto e ná o podem impor restriço es 

desnecessá riás áo cárá ter competitivo. 

 

No MS 24.510/DF, á Corte firmou entendimento de que 

restriço es somente se justificám quándo estritámente necessá riás áo interesse 

pu blico e devidámente motivádás. 

 

Assim, exige nciás que: 

 

• ámpliem custos; 

• restrinjám á párticipáçá o de licitántes; 

• reduzám á ámplitude concorrenciál; 

devem estár ámpárádás por motiváçá o te cnicá especí ficá e 

formálmente demonstrádá. 

 

III.III – Aplicação ao Caso Concreto 
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A imposiçá o de cápnográfiá integrádá como requisito 

elimináto rio, bem como de treinámento exclusivámente presenciál, impáctá 

diretámente: 

 

• o custo globál dá contrátáçá o (169 

equipámentos); 

• o universo de fábricántes áptos; 

• á diná micá concorrenciál do certáme. 

 

Sem demonstráçá o te cnicá especí ficá no Estudo Te cnico 

Preliminár que comprove á indispensábilidáde dessás exige nciás, á clá usulá revelá-

se potenciálmente incompátí vel com: 

 

• o árt. 5º dá Lei 14.133/2021; 

• o árt. 11 dá Lei 14.133/2021; 

• o árt. 18 dá Lei 14.133/2021; 

• o árt. 37, XXI, dá Constituiçá o Federál; 

• e com á jurisprude nciá consolidádá do TCU e STF. 

 

A exige nciá te cnicá e  legí timá quándo necessá riá. 

Torná-se juridicámente vulnerá vel quándo ná o demonstrádá. 

 

IV – DA IMPOSIÇÃO DE CAPNOGRAFIA COMO REQUISITO 

ELIMINATÓRIO 
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A cápnográfiá (ETCO₂) constitui recurso complementár de 

monitorizáçá o, com áplicáçá o relevánte em contextos clí nicos especí ficos. 

 

Entretánto, o nu cleo funcionál do cárdioversor consiste em: 

 

• desfibriláçá o; 

• cárdioversá o sincronizádá; 

• márcápásso tránscutá neo; 

• monitorizáçá o cárdí ácá. 

Ná o há  demonstráçá o de que á cápnográfiá integrádá sejá 

elemento essenciál áo desempenho dessás funço es em todos os contextos previstos 

no editál. 

Aplicação do teste de proporcionalidade 

 

Adequação: 

 

A cápnográfiá pode contribuir párá monitorizáçá o ávánçádá, más ná o se comprová 

suá indispensábilidáde universál. 

 

 

Necessidade: 

 

Há  álternátivá menos restritivá, soluçá o modulár ou opcionál, cápáz de átender á 

finálidáde pu blicá sem limitár á competiçá o. 
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Proporcionalidade em sentido estrito: 

Em áquisiçá o de 169 unidádes, á imposiçá o obrigáto riá: 

 

• reduz significátivámente o universo competitivo; 

• concentrá o mercádo em poucás soluço es 

integrádás; 

• impáctá diretámente o válor globál estimádo. 

 

Sem demonstráçá o formál de benefí cio ássistenciál universál, 

o custo concorrenciál e econo mico superá o gánho te cnico presumido. 

 

As Diretrizes dá Americán Heárt Associátion 2015 enfátizám 

compresso es eficázes e desfibriláçá o precoce como piláres centráis dá ressuscitáçá o  

 

, ná o estábelecendo á cápnográfiá como requisito universál 

obrigáto rio párá cárdioversores. 

 

A exige nciá, portánto, cárece de justificátivá te cnicá 

proporcionál áo seu impácto. 

 

 

 

V – DA EXIGÊNCIA DE TREINAMENTO EXCLUSIVAMENTE 

PRESENCIAL 
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Nos termos do regime jurí dico ádministrátivo 

contemporá neo, todá exige nciá editálí ciá deve observár: 

 

• pertine nciá com o objeto; 

• ádequáçá o áo fim pu blico; 

• proporcionálidáde; 

• rázoábilidáde; 

• motiváçá o te cnicá suficiente. 

 

A Administráçá o pode exigir treinámento. 

 

O que ná o pode e  impor formáto especí fico sem demonstrár 

suá imprescindibilidáde. 

 

A finálidáde pu blicá e  ássegurár: 

 

• utilizáçá o ádequádá do equipámento; 

• seguránçá clí nicá; 

• eficie nciá operácionál. 

 

Ná o e  finálidáde pu blicá impor deslocámentos fí sicos quándo 

existem meios tecnolo gicos iguálmente eficázes. 

 

V.I – DO IMPACTO ECONÔMICO E DA RESTRIÇÃO À 

COMPETITIVIDADE 
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A exige nciá de treinámento exclusivámente presenciál impo e 

custos ádicionáis relevántes: 

 

• deslocámento de equipe te cnicá; 

• pásságens; 

• hospedágem; 

• álimentáçá o; 

• mobilizáçá o logí sticá. 

 

Táis custos sá o incorporádos áo válor dá propostá, 

ocásionándo: 

 

• áumento do preço finál; 

• reduçá o dá competitividáde; 

• limitáçá o á  párticipáçá o de empresás sediádás 

em outrás regio es. 

 

Ná o se trátá de convenie nciá empresáriál. 

Trátá-se de impácto econo mico direto sobre á pro priá 

Administráçá o, que poderá  contrátár por válor superior áo necessá rio. 

 

A competitividáde e  elemento estruturánte do regime 

constitucionál dás licitáço es. 
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V.II – DA COMPATIBILIDADE DA MODALIDADE REMOTA 

COM A FINALIDADE PÚBLICA 

 

Plátáformás tecnolo gicás permitem: 

 

• interáçá o sí ncroná em tempo reál; 

• demonstráçá o te cnicá estruturádá; 

• ácompánhámento individuálizádo; 

• emissá o de certificáçá o; 

• gráváçá o integrál párá áuditoriá. 

 

A finálidáde pu blicá, cápácitáçá o segurá e eficáz, e  

plenámente átendidá por modálidáde remotá sí ncroná ou hí bridá. 

 

Se o resultádo e  álcánçádo por meio tecnicámente equiválente 

e menos oneroso, á Administráçá o deve ádmitir tál álternátivá. 

 

 

 

VI. DA COLABORAÇÃO TÉCNICA COM A ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA 

 

A presente impugnáçá o possui caráter eminentemente 

construtivo e colaborativo, ná o se limitándo á  merá crí ticá formál do instrumento 

convocáto rio, más objetivándo auxiliar a Administração Pública no 

aperfeiçoamento do descritivo técnico do objeto, de modo á torná -lo máis claro, 
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preciso, atualizado e alinhado às melhores evidências científicas, técnicas e 

regulatórias atualmente disponíveis. 

 

Nesse contexto, á Impugnánte, ná condiçá o de fábricánte 

nácionál com reconhecidá átuáçá o no mercádo de equipámentos me dico-

hospitáláres e ámplá experie nciá em contrátáço es pu blicás, ápresentá descritivos 

técnicos alternativos, estruturádos com báse em critérios funcionais, de 

desempenho e de segurança clínica, em estritá consoná nciá com ás diretrizes 

cientí ficás internácionáis, com ás normás te cnicás áplicá veis e com o regime jurí dico 

estábelecido pelá Lei nº 14.133/2021. 

 

A iniciátivá orá ádotádá visá contribuir para o 

fortalecimento da competitividade do certame, ámpliár o universo de potenciáis 

licitántes tecnicámente hábilitádos e assegurar à Administração a seleção da 

proposta verdadeiramente mais vantajosa, sob os áspectos te cnico, econo mico e 

ássistenciál, sem prejuí zo dá quálidáde, dá seguránçá e dá efetividáde do 

átendimento á  sáu de pu blicá. 

 

Trátá-se, portánto, de átuáçá o páutádá pelo espírito de 

cooperação institucional, pelá boá-fe  objetivá e pelo compromisso com o interesse 

pu blico, ná expectátivá de que ás contribuiço es ápresentádás possám subsidiár 

eventuál revisá o do editál e de seus ánexos, mitigando riscos de direcionamento, 

nulidade ou questionamentos futuros pelos órgãos de controle, em benefí cio dá 

reguláridáde e dá eficie nciá dá contrátáçá o. 

 

Abáixo, álguns descritivos te cnicos em certámes licitáto rios. 
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Referência: Pregão n° 0104/2025 - Município De Madre De Deus De Minas – MG 

 

 

Referência: Pregão n° 032.2025 - Município De Sardoá – MG 
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Referência: Pregão n° 90091.2025 - Secretaria De Estado Da Administração Da Paraíba – PB 

 

VII – CONCLUSÃO  

 

A Administráçá o Pu blicá dete m legitimidáde párá exigir 

elevádo pádrá o te cnico nos bens á serem ádquiridos. 

 

Todáviá, a elevação do nível técnico não dispensa o dever 

de motivação formal, específica e proporcional, sobretudo quándo ás exige nciás 
estábelecidás possuem potenciál de restringir á competitividáde do certáme. 

 

No presente cáso, em contrátáçá o de gránde vulto, 169 

cardioversores, á imposiçá o de requisitos elimináto rios sem demonstráçá o 

expressá de suá imprescindibilidáde: 

 

• frágilizá o dever de plánejámento previsto no árt. 

18 dá Lei nº 14.133/2021; 

• compromete o princí pio dá competitividáde (árt. 
5º); 
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• áfástá á lo gicá de definiçá o do objeto por 

desempenho (árt. 11); 

• e pode impáctár diretámente á seleçá o dá 

propostá máis vántájosá. 

 

A exige nciá te cnicá e  legí timá quándo necessá riá. 

Torná-se juridicámente vulnerá vel quándo ná o demonstrádá. 

 

Em certámes de gránde dimensá o econo micá e concorrenciál, 

a motivação qualificada não é formalidade, é garantia de legalidade, eficiência 

e isonomia. 

 

A revisá o dás clá usulás impugnádás ná o reduz quálidáde 

te cnicá. 

 

Ao contrá rio, fortálece á reguláridáde do procedimento e 

preservá o interesse pu blico sob suá dimensá o máis ámplá: á contrátáçá o eficiente, 
competitivá e juridicámente segurá. 

 

 

VII. DOS PEDIDOS  

 

Diante de todo o exposto, com fundamento nos princípios 

que regem as contratações públicas e, em especial, na Lei Federal nº 

14.133/2021, a Impugnante requer a Vossa Senhoria: 

 

1. O acolhimento da presente impugnação, com o 

consequente reexame do Edital e de seus Anexos, especialmente no que se 

refere às exigências de capnografia (ETCO₂) integrada ao equipamento e de 

treinamento exclusivamente presencial, a fim de afastar requisitos que 

importem, direta ou indiretamente, em restrição indevida à competitividade, 

em afronta aos princípios da isonomia, impessoalidade, competitividade, 

seleção da proposta mais vantajosa e interesse público, nos termos do art. 5º 

da Lei Federal nº 14.133/2021; 



Avenida Regent, n. 600, sala 205, Alphaville – Lagoa dos Ingleses, CEP 34.018-000, Nova Lima, Minas Gerais. 

Página 45 de 18 

 

 

 

Pá giná 45 de 46 

 

2. A reformulação dos itens impugnados, em 

substituição à sua manutenção na forma atual, para que passem a conter 

apenas especificações técnicas estritamente necessárias ao atendimento da 

necessidade pública, descritas por critérios objetivos, funcionais e de 

desempenho, admitindo-se solução modular quanto à capnografia e 

modalidade remota síncrona ou híbrida quanto ao treinamento, devidamente 

fundamentadas em normas técnicas oficiais e evidências reconhecidas, de 

modo a ampliar a competitividade e assegurar a seleção da proposta 

verdadeiramente mais vantajosa para a Administração Pública; 

 

3. Caso Vossa Senhoria entenda pela manutenção 

parcial do descritivo, requer-se, subsidiariamente, a exclusão específica das 

exigências que se mostram desprovidas de motivação técnica idônea, 

notadamente aquelas relativas à obrigatoriedade da capnografia integrada 

como requisito eliminatório e à imposição de treinamento exclusivamente 

presencial, preservando-se o certame mediante a adoção de parâmetros 

compatíveis com a Lei Federal nº 14.133/2021 e com a jurisprudência dos 

órgãos de controle; 

 

 

4. Em havendo alteração do descritivo técnico do 

objeto, seja promovida a republicação do Edital, com a consequente 

reabertura dos prazos legais, nos termos do art. 53, §2º, da Lei Federal nº 

14.133/2021, assegurando-se o respeito ao princípio da publicidade e o amplo 

conhecimento das modificações eventualmente implementadas por todos os 

potenciais interessados; 

 

5. Considerando a proximidade da sessão pública, 

requer-se, de forma cautelar e preventiva, a suspensão da realização do 

certame até a apreciação definitiva da presente impugnação, como medida de 

prudência administrativa, voltada à mitigação de riscos de nulidade e 

questionamentos futuros pelos órgãos de controle; 
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6. Por fim, requer-se a apreciação motivada da 

presente impugnação, mediante resposta formal, fundamentada e tempestiva, 

em consonância com o dever de motivação dos atos administrativos imposto 

pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Nová Limá/MG, 27 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

CMOS DRAKE S/A 

                                                   CNPJ 03.620.716/0001-80 

                                            Marco Aurélio Marques Félix Filho 

                                                Gestor de Licitações e Contatos 

                                                  Advogado – OAB/MG 122.770 
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